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PORTARIA CRCMG N.º 038, DE 3 DE MARÇO DE 2017.

Nomeia a comissão encarregada de implementar o projeto “Contabilizando para o cidadão” no CRCMG.

Alterada pela Portaria CRCMG n.º 142/2017.


O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o projeto “Contabilizando para o cidadão”, de autoria do CRCSC;  

Considerando a importância de produzir análises e traduzir para a sociedade os dados disponíveis sobre a gestão pública, de maneira a favorecer a transparência e a gestão participativa;

Considerando a importância da contabilidade para a transparência da gestão pública;

R E S O L V E:

[bookmark: _GoBack]Art.1º Nomear a comissão encarregada de implementar o projeto “Contabilizando para o cidadão” no CRCMG, que será coordenada pelo Contador Paulolinto Pereira, MG-032432/O, e terá como membros o Contador Alexandre Bossi Queiroz, MG-050200/O; o Contador João Estevão Barbosa Neto, MG-096210/O, e Maria da Conceição Barros de Rezende, MG-68609/O. (Alterado pela Portaria CRCMG n.º 142/2017)

Art. 2º A comissão deverá reunir-se obedecendo à convocação da Presidência do CRCMG e terá como objetivos:

I) Elaborar e divulgar informações em linguagem de fácil compreensão sobre a situação da gestão e das finanças públicas;

II) Capacitar pessoas no desenvolvimento de habilidades de análise e avaliação das finanças públicas dos governos federal, estaduais e municipais.  

Art. 3º Os profissionais da contabilidade que compõem a comissão, quando convocados para reuniões de trabalho, terão suas despesas custeadas pelo Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, conforme disposto na legislação específica deste Conselho.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, sendo que sua vigência encerra-se em 31 de dezembro de 2017.

Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se. 



Contador Rogério Marques Noé
Presidente
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